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ATA N° 08/2020 

SESSÃO ORDINÁRIA 09/06/2020. 

Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte (09/06/2020), às dezoito horas e trinta minutos 

(18h30min), reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do 

Sul, para a 7º Sessão Ordinária da 5º Legislatura, dirigido pelo presidente Juliano dos Santos secretariado 

pela Vereadora Elisa Valdete Kohn. Verificando o quórum estavam presentes os seguintes vereadores: 

Senhores: Alduir Adrichen, Ricardo Tomaz, Genice Simone Kossmann, Jair Dias dos Santos, João 

Henrique Bazzotti, Ademar Nadal, Elisa Valdete Kohn e Giovan Poganski. Aberto os trabalhos da sessão, 

o Senhor Presidente cumprimentou os presentes e os ouvintes da transmissão ao vivo. Após convidou a 

Secretaria da Mesa Diretora vereadora Elisa Valdete Kohn para que efetuasse a leitura do texto bíblico. 

Na sequência foi colocada em votação a ata N° 07/2020, de vinte e seis de maio de dois mil e vinte 

(26/05/2020), (última sessão ordinária) que submetida à apreciação e colocada em votação obteve 

aprovação unânime. Passou se para matéria do dia onde foi feita leitura do PROJETO DE LEI 

MUNICIPAL Nº 008/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. Autoriza o município de Quatro Irmãos a 

firmar convênio com a Agência Reguladora Dos Serviços Públicos Municipais de Erexim- AGER-

ERECHIM. Colocado a disposição não havendo manifestação foi posto em votação e aprovado por 

unanimidade. Prosseguindo foi lido o segundo projeto do dia, PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 

009/2020 DE 03 DE JUNHO DE 2020. Regulamenta, no Âmbito do Município, a Lei Federal Nº 

12.846, De 1º de Agosto de 2013, Que dispõe sobre a responsabilidade administrativa e civil, onde 

não havendo manifestação e foi aprovado por todos. Após foi lido o PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

Nº 010/2020, DE 08 DE JUNHO DE 2020. Autoriza o poder Executivo Abrir Crédito Especial no 

valor de R$ 65.000,00(sessenta e cinco mil reais), para Realizar o transporte dos Trabalhadores 

para Erechim e dá outras providências. Colocado para apreciação não havendo manifesto, foi posto 

para votação onde obteve aprovação unânime. Tendo ainda na matéria do dia uma Moção de Apoio do 

vereador João Henrique; onde apoia a imediata pavimentação asfáltica da BR 

153(Transbrasiliana) no trecho de Erechim a Passo Fundo. Após a leitura o vereador João Henrique 

se manifestou explicando que circula nos meios de comunicação um manifesto de alguns empresários que 

se posicionam contra a pavimentação, ele pede o apoio aos colegas para juntos fortalecerem essa moção 

para que as obras não venham parar em prol desses movimentos contrários, já que esse asfalto vai trazer 

mais progresso para o nosso município, colocada em votação foi aprovada pela unanimidade. Passou se 

então para o grande expediente onde fez uso da palavra os seguintes vereadores; Genice Kossmann, Jair 

Dias Dos Santos, Elisa khon, Giovan Poganski, Ricardo Tomaz, Ademar Nadal, João Henrique Bazzotti e 

Alduir Adrichen. Encerrando os trabalhos do dia o Presidente senhor Juliano dos Santos agradece a todos 

os ouvintes e presentes. Nada mais havendo a tratar declara encerrada a sessão e convoca a todos para 

aproxima sessão que se realizará dia vinte e três de junho (23/06) ás dezoito horas e trinta minutos 

(18h30min). Sem mais a constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pela 1ª 

Secretária. 
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